
TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cr

im
in

al

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 61, n° 192, p. 265-325, abr./jun. 2010 307

à mesma conclusão do eminente Relator, razão por que
acompanho S. Exa.

DES. FORTUNA GRION - De acordo. 

Súmula - PRIMEIRO RECURSO PROVIDO EM
PARTE E NÃO PROVIDO O SEGUNDO RECURSO.

. . .

Tribunal do Júri para o julgamento do crime conexo ao
homicídio, tendo em vista a morte do pronunciado pelo
crime de homicídio (f. 318/319) 

Inconformado, recorre o Ministério Público da 
r. decisão e, nas suas razões de f. 322/326, requer a
modificação da sentença, sustentando que se confirmou
a competência do Júri com a decisão de pronúncia. 

A defesa, em contrarrazões, pugna pelo provimen-
to do recurso ministerial, por entender que lhe cabe
razão (f. 340/341). 

Em juízo de retratação, foi mantida a decisão
objurgada (f. 345). 

A d. Procuradoria-Geral de Justiça, em seu pare-
cer, opinou pelo provimento do recurso ministerial 
(f. 350/353). 

É, em síntese, o relatório. 
Conheço do recurso, em face de seu ajuste legal. 
Não foram arguidas preliminares e tampouco vis-

lumbro qualquer nulidade a ser declarada de ofício,
motivo pelo qual passo ao imediato exame do mérito
recursal. 

Segundo a denúncia de f. 02/03, no final do mês
de novembro de 2007, na quadra 145, lote 20, Bairro
Cidade de Deus, em Sete Lagoas/MG, o denunciado
Warley Santana dos Santos matou a pedradas e
pauladas a vítima José Roberto Ferreira e, posterior-
mente, em conluio com a corré Neide Francisca das
Chagas, ocultaram o cadáver da vítima, arrastando-o
para um buraco, após o que tamparam o mesmo com
terra e pedaços de pedras. 

Regularmente processados, foram pronunciados,
sendo que Warley no art. 121, § 2º, III e IV, e art. 211 do
CP, e Neide no art. 211 do CP (f. 195/202).

Transitada referida decisão, foi dado o despacho
saneador, designando a sessão do Júri para
11.06.2009, f. 257/260 e, posteriormente, alterada
para o dia 29.09.2009, f. 290. 

Porém, chegou aos autos notícia do falecimento do
acusado Warley, f. 316, havendo, assim, a decretação
de extinção da sua punibilidade. Porém, entendeu o
nobre Magistrado que, com a morte do acusado do
crime doloso contra a vida, estava cessada a competên-
cia do Tribunal do Júri quanto ao crime conexo imputa-
do à corré. 

Acolho recurso ministerial, pois com razão o ilustre
representante do Parquet, tendo em vista que, após a
decisão da pronúncia, firmou-se a competência do eg.
Tribunal do Júri para julgamento dos delitos, inclusive os
conexos, atendendo-se à perpetuatio jurisdicionis. 

Nesse sentido leciona Greco Filho:

Esta regra consagra o princípio da perpetuatio jurisdicionis,
que tem por fundamento o próprio princípio do juiz natural,
que repele interferências estranhas na fixação do juiz com-
petente, e, em especial, impede o afastamento do juiz even-
tualmente indesejável para a parte (Manual de processo
penal. 8. ed. Saraiva, p. 157).

Júri - Competência - Homicídio qualificado e
ocultação de cadáver - Conexão - Corré pronun-

ciada apenas pelo crime conexo - Morte do 
corréu - Perpetuatio jurisdicionis - Manutenção

Ementa: Recurso em sentido estrito. Crime doloso contra
a vida conexo com ocultação de cadáver. Corré denun-
ciada apenas pelo conexo. Pronúncia de réu e corré.
Morte do réu pronunciado pelo crime de homicídio.
Cessação de competência do Júri. Impossibilidade.
Competência já firmada. Recurso ministerial provido.

- Havendo a decisão de pronúncia, determinando o Júri
popular do réu denunciado por crime de homicídio e
ocultação de cadáver, bem como da corré pelo crime de
ocultação, sobrevindo a morte do réu acusado do
homicídio, continua prevalecendo a competência do Júri
para julgar a corré pelo crime de ocultação de cadáver,
pois essa competência já restou firmada antes da morte
do acusado principal, tendo em vista a perpetuatio 
jurisdicionis. 

RREECCUURRSSOO EEMM SSEENNTTIIDDOO EESSTTRRIITTOO NN°°
11..00667722..0077..227744223300-33//000011 - CCoommaarrccaa ddee SSeettee LLaaggooaass -
RReeccoorrrreennttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss
- RReeccoorrrriiddaa:: NNeeiiddee FFrraanncciissccaa ddaass CChhaaggaass - RReellaattoorraa::
DDeess..ªª MMAARRIIAA CCEELLEESSTTEE PPOORRTTOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Alexandre
Victor de Carvalho, na conformidade da ata dos julga-
mentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 27 de abril de 2010. - Maria
Celeste Porto - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª MARIA CELESTE PORTO - Trata-se de recur-
so interposto pelo Ministério Público contra r. decisão
primeva que declarou cessada a competência do
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A princípio, se houver desclassificação na fase da
pronúncia, ou se o juiz impronunciar o réu ou absolvê-lo
sumariamente, fica cessada a competência do Tribunal
do Júri para julgar os delitos conexos, como determina o
art. 81 do CPP. 

Todavia, a situação dos autos é diversa, pois já
houve decisão de pronúncia e, após o julgamento já
designado, é que o acusado do crime doloso contra a
vida veio a falecer. Assim, continua o Tribunal do Júri,
através do Conselho de Sentença, competente para jul-
gar o crime conexo da corré, aplicando-se a perpetuatio
jurisdicionis. 

Com essas considerações, dou provimento ao
recurso ministerial, mantendo a competência do eg.
Tribunal do Júri para o julgamento da corré pelo crime
de ocultação de cadáver. 

É como voto.
Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ADILSON LAMOUNIER e EDUARDO
MACHADO. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda o 2º Grupo de Câmaras
Criminais do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Alexandre
Victor de Carvalho, incorporando neste o relatório de
fls., na conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DEFERIR O
PEDIDO, ESTENDENDO OS EFEITOS AOS CORRÉUS. 

Belo Horizonte, 4 de maio de 2010. - Adilson
Lamounier - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ADILSON LAMOUNIER - Trata-se de pedido
revisional interposto por Cristiano Soares da Silva em
face de acórdão proferido no processo nº
0701.03.037.884-1 oriundo da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Uberaba, em que a 2ª Câmara Criminal
deste egrégio Tribunal negou provimento ao recurso de
apelação do peticionário para manter a sentença recor-
rida que o havia condenado às penas de 7 (sete) anos e
6 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida no regime
semiaberto, e pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa,
com o valor unitário no mínimo legal permitido, pela
prática do crime previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II,
do Código Penal. 

Interposta a presente revisão criminal por meio de
defensor constituído, pugna o peticionário pela redução
da pena aplicada, adotando-se o limite mínimo de 1/3
(um terço) em face das majorantes do delito de roubo, e
não a elevação em 2/3 (dois terços) adotada na sen-
tença. 

O parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, às 
f. 113/114, é pelo indeferimento do pedido. 

É o relatório. 
Decido. 
Conheço da presente revisão criminal, visto que

presentes os seus pressupostos de admissibilidade. 
Conforme relatado, requer a defesa a redução da

pena imposta ao peticionário, especialmente, a redução
do quantum fixado em decorrência do reconhecimento
das majorantes do emprego de arma e do concurso de
agentes, pugnando pelo aumento mínimo previsto em
lei. 

Nos termos do art. 621 do Código de Processo
Penal,

Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida:
I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto
expresso da lei penal ou à evidência dos autos;
II - quando a sentença condenatória se fundar em depoi-
mentos, exames ou documentos comprovadamente falsos;
III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas
de inocência do condenado ou de circunstância que deter-
mine ou autorize diminuição especial da pena. 

Revisão criminal - Roubo majorado - Pena -
Aumento - Limite legal extrapolado - Critério

legal - Não observância - Redução - Possibilidade
- Pedido revisonal - Deferimento - Efeitos -

Extensão aos corréus

Ementa: Revisão criminal. Majorantes do crime de roubo.
Aumento das penas em 2/3 (dois terços). Limite legal
extrapolado. Inobservância do critério legal. Redução
das penas. Possibilidade. Extensão dos efeitos aos 
corréus. 

- Constatado erro técnico, evidente injustiça ou flagrante
inobservância aos critérios legais no tocante à aplicação
da pena, deve-se, em sede de revisão criminal, reduzir a
reprimenda aplicada ao condenado. 

- Por analogia ao art. 580 do CPP, é possível estender o
deferimento do pedido revisional a corréu não peti-
cionário. 

RREEVVIISSÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00000000..0099..550055228822-55//000000 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerraabbaa - PPeettiicciioonnáárriioo:: CCrriissttiiaannoo SSooaarreess ddaa
SSiillvvaa - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 33ªª VVaarraa
CCrriimmiinnaall ddaa CCoommaarrccaa ddee UUbbeerraabbaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. 
AADDIILLSSOONN LLAAMMOOUUNNIIEERR 


